
ATA DA OITAVA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS

Aos 6 (seis) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, no Plenário das Sessões do 
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Alagoas,  sob  a  Presidência  do  Excelentíssimo  Senhor 
Presidente,  Conselheiro  Anselmo  Roberto  de  Almeida  Brito,  reuniram-se  os  senhores 
Conselheiros: Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque e Conselheira Renata Pereira 
Pires Calheiros.  O Ministério Público de Contas esteve presente representado pelo  Procurador 
Pedro  Barbosa  Neto.  Havendo  número  para  deliberar,  o  Excelentíssimo  Senhor  Presidente 
declarou em nome de Deus aberta a sessão solicitando a leitura da ata da sessão anterior, que foi  
aprovada.  Não  havendo  quem  quisesse  fazer  uso  da  palavra,  passou-se  para  a  ordem do  dia. 
Relatora  Conselheira  Rosa  Maria  Ribeiro  de  Albuquerque:  TC-10078/2012,  pensão, 
interessados Instituto de Previdência e Maria Aureni Chagas, acórdão aprovado pelo registro, no 
mérito, por unanimidade; TC-12001009/2023, aposentadoria, interessados Ana Virginia Medeiros 
Tavares de Melo e Josivaldo Alexandre de Oliveira,  acórdão aprovado pelo registro, no mérito, 
por unanimidade; TC-12003980/2024, aposentadoria, interessados José Campos da Silva Filho e 
Roberto  Moises  dos  Santos,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade; 
TC-12007444/2025, aposentadoria, interessados Geraldo Justino da Silva Filho e Geraldo Justino 
da Silva Filho, acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-12008805/2025, 
aposentadoria,  interessados  Geroncio  Cardoso  Neto  e  Previcoruripe  -  Previdencia  Municipal, 
acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-12010203/2023, aposentadoria, 
interessados  Cilene  Maria  da  Silva  e  Ronnie  Reyner  Teixeira  Mota,  acórdão  aprovado pelo 
registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-12011599/2025,  aposentadoria,  interessados  Maria 
Luciana Leão Ciríaco e Roberto Moises dos Santos,  acórdão aprovado pelo registro, no mérito, 
por unanimidade; TC-12011720/2024, aposentadoria, interessados Maria de Lourdes Barros Santos 
e  Mario  Jorge  Ferreira  da  Silva  Junior,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por 
unanimidade;  TC-12011987/2025,  aposentadoria,  interessados  Maria  Jorcelina  da  Luz  Costa  e 
Mauro  Guilherme  Alcantara  Marques,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por 
unanimidade; TC-12012147/2025, aposentadoria, interessados Eliezer Verçosa Amorim e Mauro 
Guilherme  Alcantara  Marques,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade; 
TC-12012233/2025,  aposentadoria,  interessados  Mauro  Guilherme  Alcantara  Marques  e  Suely 
Maria  Ferreira  da  Silva,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade; 
TC-12016249/2025, aposentadoria, interessados Fundo de Aposentadoria e Pensões-Cajueiro e Luis 
Fernando  da  Silva,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade; 
TC-12018235/2024, aposentadoria, interessados Adriana Alcantara Rafael Lopes e Cícera Maria 
José  da  Silva  Bandeira,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade; 
TC-12021514/2023, aposentadoria, interessados Instituto de Previdência, Aposentadoria e Pensões 
dos  Servidores  de  Craíbas  e  Jose  Welber  Pereira  Rocha,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no 
mérito, por unanimidade; TC-18717/2017, aposentadoria, interessado Jose Lucio de Sousa, acórdão 
aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-212004304/2022,  aposentadoria, 
interessados Rommel da Cunha Lima Junior e Ronaldo de Lima, acórdão aprovado pelo registro, 
no mérito, por unanimidade; TC-212008296/2022, aposentadoria, interessados David Ricardo de 
Luna Gomes e Everilda Pereira Siqueira de Almeida, acórdão aprovado pelo registro, no mérito, 
por unanimidade; TC-212009561/2022, aposentadoria, interessados David Ricardo de Luna Gomes 
e Luciana de Barros Tenório Araújo, acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; 
TC-212012776/2022, aposentadoria, interessados David Ricardo de Luna Gomes e Verônica Maria 
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Soares Pereira, acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-212015527/2022, 
aposentadoria,  interessados  David  Ricardo  de  Luna  Gomes  e  Eliene  Estácio  Santos,  acórdão 
aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-212016094/2021,  aposentadoria, 
interessados  David  Ricardo  de  Luna  Gomes  e  Raquel  Maria  Barbosa  Vasconcelos,  acórdão 
aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-212017277/2022,  aposentadoria, 
interessados David Ricardo de Luna Gomes e Sara Jane Cerqueira Bezerra, acórdão aprovado pelo 
registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-212020511/2022,  aposentadoria,  interessados  Irenilda 
Pereira Lins Lemos e David Ricardo de Luna Gomes, acórdão aprovado pelo registro, no mérito, 
por unanimidade; TC-212021527/2022, aposentadoria, interessados David Ricardo de Luna Gomes 
e Ricardo Ferreira de Souza Maia,  acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; 
TC-6342/2018, aposentadoria,  interessados Bergson Brito Leite e Fundo de Previdencia Social-
Arapiraca,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-6350/2018, 
aposentadoria, interessados Fundo de Previdencia Social-Arapiraca e Glaudenia Almeida da Silva 
Santos,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-6382/2018, 
aposentadoria, interessados Bergson Brito Leite e Fundo de Previdencia Social-Arapiraca, acórdão 
aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-9024/2018, aposentadoria, interessados 
Bergson Brito Leite e Fundo de Previdencia Social-Arapiraca, acórdão aprovado pelo registro, no 
mérito, por unanimidade; TC-9084/2018, aposentadoria, interessados Bergson Brito Leite e Fundo 
de Previdencia Social-Arapiraca,  acórdão aprovado pelo registro, no mérito,  por unanimidade; 
TC-9410/2018, aposentadoria,  interessados Bergson Brito Leite e Fundo de Previdencia Social-
Arapiraca,  acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade.  Relatora Conselheira 
Renata  Pereira  Pires  Calheiros: processos  adiados  da  sessão  anterior,  TC-12002423/2025, 
aposentadoria, interessados Ivaldo Lopes Pimentel Filho e Roberto Moises dos Santos,  acórdão 
aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-12009601/2025,  aposentadoria, 
interessados Josias Quirino da Silva Cunha e Sandra Maria dos Santos,  acórdão aprovado pelo 
registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-12011604/2025,  aposentadoria,  interessados  Roberto 
Moises dos Santos e Telma Maria Gomes Silva,  acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por 
unanimidade;  TC-12012084/2025,  aposentadoria,  interessados  Geraldo  Justino  da  Silva  Filho  e 
Geraldo  Justino da  Silva  Filho,  acórdão aprovado pelo  registro,  no mérito,  por  unanimidade; 
TC-12012247/2025,  aposentadoria,  interessados  Cicero  Frederico  da  Silva  e  Mauro  Guilherme 
Alcantara  Marques,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade; 
TC-212006077/2022,  aposentadoria,  interessados  Jose  Douglas  de  Almeida  Gomes  e  Sebastião 
Teofilo  dos  Santos,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade; 
TC-412008007/2025,  aposentadoria,  interessados Antonio Marx Almeida Leite  e Antonio Marx 
Almeida Leite, acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-412008884/2022, 
aposentadoria, interessados Ivete Pereira da Silva Barros e José Ailton do Nascimento,  acórdão 
aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade.  O  Excelentíssimo  Senhor  Presidente, 
Conselheiro  Anselmo  Brito,  consignou,  em  todas  as  relatorias,  seu  entendimento  quanto  a 
tramitação processual e ao artigo 19, do ADCT. Encerrada a ordem do dia, não havendo quem 
quisesse fazer uso da palavra, o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente encerrou a sessão, 
convocando  a  todos  para  a  próxima  em  horário  regimental,  do  que  para  constar  eu,  Marcia 
Jaqueline Buarque Antunes de Albuquerque, redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada 
será assinada pelos Senhores Conselheiros presentes e pelo Douto Procurador do Ministério Público 
de Contas.
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